
PREFEITURA MUNICIPAL 't0

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 02 de dezembro de2024.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação e Contratos

unto: Aditivo ao contrato n" 212022

Pela presente determino ao Setor de LicitaçÕes que seja aditado por mais

12 (doze) meses o contrato n" 212022, com vencimento em 0710212O25, firmado com

o GOVERNO DO PARANÁ - CASA ClVlL, através do processo de

lnexigibilidade n" 112022, cujo objeto do contrato é a prestação de serviços de

publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná de atos oficiais e demais

matérias de interesse do(a) CONTRATANTE, conforme estabelecido na

Lei Estadualno 20.38512020, alterações posteriores e demais cominações

lega is.

A publicaçáo de atos oficiais é um requisito essencial para a transparência

administrativa e o cumprimento dos princípios constitucionais da publicidade e

legalidade (ar1. 37 da Constituiçáo Federal). A veiculação no Diário Oficial do

Estado assegura ampla divulgaçâo, garantindo que os cidadãos tenham acesso às

informaçôes públicas.

A renovaçáo contratual por mais 12 (doze\ meses garante a continuidade

da divulgação de atos de interesse público, evitando prejuízos administrativos e

legais que poderiam advir da interrupção desse serviço essencial.

Rua lValfrcdo Bitlencourt de Moraes no 222, Cenro, I 43-3266-8 100, X - t6.250-000 Nova Santa Biirbara,
Paraná - El - www.nsb.pr.qov.br

NOVA SANTA BARBARA

A contrataçáo é indispensável para assegurar a ampla transparência e

garantir que os atcs administrativos da PreÍeitura sejam efetivamente divulgados,
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

promovendo o controle social e fortalecendo a confiança da populaçáo na gestão

pública.

Alem disso, aditivo contratual está devidamente previsto no planejamento

orçamentário e financeiro municipal, atendendo às exigências legais para a

contratação pública.

Sendo o que se apresenta para o m ento.

Atenciosamente,

lério
icipal

Rua Walfredo Ilittcncourt de Morà€s no 222, Centro, A 43-3266-8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - wwyJrsb.pr.qov.br
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MINISTÉRIO OA FAZENOA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL
CNPJ: í 5.563.4021000'l-7 1

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução flscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para Íins de
certiÍcaÇão da regularidade Ílscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbhcos da administraÇão direta a ele vinculados Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no I212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < h ttp://rfb. g ov. br> ou <http://www. pgfn.gov-bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 20:14:48 do dia 111O712024 <hoÍa e data de BrasÍlia>.
Válida até 0710112025.
Código de controle da certidão: C43A.E570.5E1C.8882
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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cAIxÂ ECoNÔMICA FEOERÂL

CertiÍicado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y aLdade:27 I I| / 2024 a 26 / t2/ 2024

Certificação Número: 20247727 0226198095900 1

Informação obtida em 17/72/2024 15:52:50

A utilização deste CertÍficado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t5.563.4O2lOOOL-7 L

CASA CIVIL

PRACA NOSSA SENHORA DE SALETE SN PALACIO IGUACU / CENTRO
clvtco / CURITIBA / PR / 80530-909

https://consulta-crf caixa.gov-br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÜMERO OE INSCRIÇÃO

15.563.402,/0001.7í
MÂTRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRÁL

DATADEABERÍURA

03/06/19E7

74

NOME EMPRESARIAL

GOVERNO OO PÂRÂNA - CASÂ CIVIL

ÍIÍULO DO ESTAEELECIMENÍO (NOME OE FANIASIA]

GOVERNO DO PÂRÂNA - CASA CIVIL DEMAIS

COOIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

64.1í6-00 -Adminislraçâo pública em geral

cóorco E oEscRrÇÁo DASATMoADES EcoNôMrcAs sEclrNDÁRras
84.12.4.00 . Regulação das atividados de saúdê, êducaçâo, serviços culturais o outros serviços sociais

cÔorco E DEscRtÇÃo DA NATúREZÀ JURlolc
í02-3 - ÓÍgão Público do Poder Executivo Estadual ou do Oi3trito Federal

LOGRÁOOI]RO

PC NOSSA SENHORA DA SALETE
NÚMERO

S/N
COMPLEMENÍO

PALACIO IGUACU

CEP

80.530-909 CENTRO CIVICO CURITIBA PR

ENDEREÇO ELETRÔN'CO

cgiraÍdl@ccivil.pÍ.gov.br (41) 3350-2491i (41) 33s0-2469

ENTE FEDERÁTIVO RESPON

PR
VEL(EFR)

OATA OA SITUAçÂO CADASIRÂL

03/06,/1987
s
ÂTlvÂ

MOTIVO DE

struAçÁo ÉsPEcrÁL OATA OÂ SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia 1111212024 às 15:52:55 (data e hora de Brasília). Página: í/1

about blank 1t1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'035549963-27

Certidão fornecida para o CNPJ/MF. 15.563.402/000í -71

NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES OO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
Íegistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
naturezâ tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessónas.

Válida até 1010412025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.Íazenda.pr.gov. br

75
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Nome: GOVERNO DO PÀIÀNA -
CNPJ: 15 .563.4O2/ 0OO1--7L
Certidão n' : 85644538/2024
Expedição: 7L/12/2024, às
validade I 09/06/2025 - 180
de sua expediÇão.

PODER JUDICIÁP.]O
JUSTI ÇA DO TP3Bê.LHO

NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

CÀSA CIVIL (MATRIZ E FILIAIS)

L5:53:39
(cento e oitenta) dj-as, contados da data

CERTIDÀO

certifica-se que covERNo Do PÀRÀNÀ - cÀsÀ crvrr. (MÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 15.563.4o2/OOO1-?1, NÃo coNsTÀ como
inadimplence no Banco Nacj-ona1 de Devedores Trabalhistas.
Certidão emiEida com base nos arE.s. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/2}]-]- e

L3.467/20r7, e no Ato oL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constanEes desta CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunai-s do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imenEos , agências ou filiais.
A aceiEação desta centidão condÍciona-se à verificação de sua
auEent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InEerneE (htcp: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emirida graEuitamente.

INFORII{ÀçÃO TMPORTÀIITE

Do Banco Nacional- de Devedores TrabafhisE.as consE.am os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplenEes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recof himent.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrenE.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ,ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Eítulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiwa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PI.ANEJAMENTO, FINANçAS E ORçAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIOÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DíVIDA ATIVA MUNICIPAL

11.765 742

15.563,402/0001-71

GOVERNO DO PARANA. CASA CIVIL

Ceíidâo no

CNPJ:

Nome:

Ressaivado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitc ajnda não registÍados ou que venham
a ser apuÍados. certificamc não exislir pendências em nome do conlÍibuinte acima identificado. relativas a cÍéditos
tributáÍios administrados pela SecÍeteria Municipal de Finanças e crédilos tÍibúános e não tíibúános inscritos em
dívrda ativa junlo à Procuradoria Geral do Município (PGM)

Esta ceÍtidâo compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre sen,,rço - ISS). Tnbutos lmobiliários (lmposto Predial
e Tenitorial Urbano - IPTU). lmposto sobre a Transmrssâo de Bens lmóveis lntcrvivos- lIBl e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Servigos e pelo Poder de Polícia e oúros débitos municipais inscÍitos em dívida ativa.

A certidâo êxpedida êm nome de pessoa iuídica abÍange todos os êslabelecimenlos (matriz e filiais) cadaslrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade deste ceÍtrdâo deverá
https://cnd-cidadao.curitiba. pr gov. br/CeíidaolValidarcertida

ser confimada no endereço

Cerlidâo emrtrda com base no Decreto 519/2021 de 21t0312021.
Emitida às 09:05 do dia 221112024.
Código de autenlicidade da cedidão AíDgE225F80B4AF07BE56D49C0A2A4D6D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documenlo

Válida até ?0102J2025 - Fomecimento Graluito

Você também pode validar a autenlrcidade
da ceíidâo utilizando um leltor de QRCode
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CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" IAO I 20/24

Nova Santa Bárbara, 0311212024.

De: Setor de Licitaçóes

Para: Departatnento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato f 212022.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçâo do Sr. Claudemir Valério,
Prefeito Municipal, solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para que
seja aditado o contrato n" 212022, decorrente da Inexigibilidade n" ll2022,
firmado com o GOVERNO DO PARANA - CASA CfVIL, inscrita no CNPJ sob
n" 15.563.40210001-71, cujo objeto é a publicações dos Atos oficiais do
Município de Nova Santa Bárbara. O aditivo acarretará custos adicionais
para Administração num valor de R$ IO.OOO,OO (dez mil reaist, para o
exercício de 2025.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente

Elaine Lud Sanúos
CSI

Rua Walfredo Biltcncoun de Moraes. no 222. Centro. t 4l 1266 8100-
El -Sitc - sss.nsb.pr.eov.br

- 86 250-000 Nora Santa Bárbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL ?9
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 11 de dezembro de 2024.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Recebido por tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo BittencouÍt de Moares no 222,lone 43.3266.8100 C,N.P.J. N.o 95.56í.080/0001-60
E-mail: polsU@lsb+r+s!.br - Nova Santa BiáLrbara - Paraná

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' í 80/2024 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 212022, decorrente da

lnexigibilidade no 112022, firmado com o GOVERNO DO PARANA - CASA ClVlL, inscrita no

CNPJ sob no 15.563.40210001-71, encaminhar relatório anexo com a dotação solicitada.



80Municipio de Nova Santa Bárbara - 2025
Contas de desposa orçada
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PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA 8t

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'212022
REF: INEXIGIBILIDADE N.o 112022

Prezado Senhor,

Venho, por meio desta, solicitar análise jurídica quanto à

possibilidade de aditamento do Contrato no 212022, cujo objeto é a publicação dos
atos oficiais do Município de Nova Santa Bárbara, firmado com o GOVERNO DO

PARANÁ - CASA ClVlL, inscrito no CNPJ sob o no 15.563.40210001-71, com
vencimento em 0710212025. O aditamento solicitado visa à prorrogaçào do prazo de
vigência por mais 12 ldozel meses, conforme justificativa apresentada pelo

Gabinete do Prefeito, que segue anexa.

Diante das informações e .lustificativas apresentadas,
solicitamos a avaliação da legalidade e viabilidade deste aditamento, considerando
as disposiçóes contratuais e legais aplicáveis.

Atenciosamente,

Elaine C ns na Lud dos Santos

Contratos

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes. 222 - Cep. 6ó250-000 - lrooe/F'a,< (043 ) 3266.E 100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
Fj-mail: liciracao arnsb.Dr.so\,.br - Nova Santa BaÍbara - Paraná

Nova Santa Bárbara, 1í de dezembro de 2024.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Setor de Licitações



PREFEITURA MUNICIPAL B2

NOVA SANTA BARBARA
PARECER JURÍDICO

1. RELATÓRIO

Trata-se o presente expediente de solicitação encaminhada pelo Setor de

Licitações visando a emissão de parecer desta Procuradona Jurídica Municipal acerca da

possibilidade de aditamento ao contrato no 212022, cujo objeto é a "publicação dos aÍos

oficiais do Município de Nova Santa Bábara", firmado entre o Município e o GOVERNO DO

ESTADO DO PARANÁ - CASA ClVlL, inscrito no CNPJ sob no 15.563.46 21OOO1-71 , com

vencimento em 0710212025, para a prorrogaÇão do prazo de vigência por mais 12 (doze)

meses.

A solicitação veio acompanhada da Correspondência lnterna expedida pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na qual justifica a necessidade e essencialidade

dos serviços objeto do presente contrato, enaltecendo a necessidade da prorrogação da

avenç4.

E o relatório.

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito

de orientar as autoridades competenles na resoluÇão de questões postas em análise de

acordo com a documentaÇão apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da

autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

2.1. Da legislação de regência:

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll, alinea "a", da

Lei no 14.133/2021, com redação dada pela Lei Complementar n" 19812023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembrc de 2023.

Pág i 1de4

Contrato n" 212022

lnexigibilidade n" 112022

Assunto: Aditamento de prazo

Solicitante: Setor de Licitações

2. FUNDAMENTAÇÃO
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NOVA SANTA BARBARA
O artigo 19'1, da Lei no 14.13312021, no entanto previu, de forma expressa, um

regime transitório para regular, excepcionalmente, a coexistência entre a Lei n'8.666/1993

e a Nova Lei de Licitações e Contratos, facultando-se à Administração, até o decurso do

pÍazo de que trata o inciso ll do caput do art. 193, ou seja, alé 3O112J2023, a opção de licitar

ou contratar diÍetamente de acordo com a lei revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação

combinada com a nova lei.

Outrossim, o parágraÍo único do artigo 191, da Lei no 14.13312021, previu que,

na hipótese de a Administração optar por licitar de acordo com o regime da lei anterior, o

contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

Neste contexto, a Administração Municipal optou por efetuar a contrataÇáo

direta via dispensa inexigibilidade de licitaÇão, na forma prevista na Lei n'8.666/1993.

Portanto, uma vez que o rêgime adotado para instruÇão do presente processo

licitatório é o da Lei n'8.666/1993, o presente parecer levará em conta a citada legislação,

em respeito ao que preceitua o parágraÍo único do artigo 191, da Lei n'. 14j3312021.

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual para prorrogação de

prazo:

Pois bem, conforme se observa do expediente encaminhado pelo Setor de

Licitações, o município de Nova Santa Bárbara/PR pretende prorrogar, por meio de termo

aditivo, o contrato administrativo sob n' 212022, tendo em vista que o seu termo final se dará

no dia 07lO2l2O25.

Assim, o município requer a proÍTogação por mais 12 (doze) meses, contando

com a justiÍicativa do Chefe do Executivo.

Feitas estas considerações, passa-se à análise estritamente jurídica quanto à

possibilidade do aditamento contratual.

Com efeito, no caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora

formulada encontra amparo no aí,57,ll, da Lei n" 8.666/93, que assim prevê:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei Íicará adstrita
à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto
aos relativos:

e4
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NOVA SANTA BARBARA
tl
ll - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duraÇão pronogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administraçáo, limitada a sessenta meses;
(Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998).

Conforme se observa do dispositivo legal retro citado, a duração dos contratos

administrativos está adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários. Contudo, no

que diz respeito aos serviços de natureza continuada, estes poderão ser prorrogados por

iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obtidos preços e condições mais vantajosos

à Administração, ficando limitados, no entanto, a no máximo 60 (sessenta meses).

De outro lado, toda proíogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato (art. 57, § 20,

da Lei n'8.666/1993).

Assim, analisando o procedimento realizado, veriflca-se que o objeto

contratado, salvo interpretaÇão diversa, se trata de serviço de natureza continuada,

comportando, desta forma, a prorrogação por perÍodo igual ao previsto no contrato, ou seja,

por mais 12 (doze) meses, estando a possibilidade jurídica amparada no art. 57, ll, da Lei

n'8.666/93.

Cumpre observar, ainda, que se trata de prorrogação de vigência contratual

oriunda de processo de inexigibilidade de licitação, fato este que não obsta o aditivo, em

especial por se tratar de serviÇo que é prestado sob o monopólio do Governo do Estado,

tendo em vista que se trata de prestação de serviço de publicação de atos no Diário Oficial

do Estado, não havendo, portanto, a possibilidade de concorrência.

Sendo assim, estando limitada à análise jurídica da contrataÇão, esta

Procuradoria se manifesta pela possibilidade do aditamento de prazo, uma vez que resta

amparado no art. 57, ll, da Lei n" 8.666/1993, e está dentro do limite de 60 (sessenta) meses.

Pág ina de4

Contudo, esta Procuradoria Jurídica ressalva que as contratações podem ser

prorrogadas, observados os dispositivos legais e contratuais aplicáveis e desde que

demonstrados os sequintes asDectos:

(a) Juntada, por escrito, contendo a exposição dos motivos pelos quais se

pleiteia a prorrogação;
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(b) Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente

vantajoso, pois o Acórdão no 170/í8 do Tribunal de Contas da União OCU)

expressa que a definição do preço de reÍerência constitui etapa fundamental

da prorrogação, uma vez que a manutenção de condições vantajosas para

a administração é requisito para pronogação de contratos de prestação de

serviços contínuos;

(c) Comprovação de que a contratada mantém as condições inicials de

habilitação.

3. CONCLUSAO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal se manifesta pela

possibilidade jurídica do aditamento ao contrato n" 212022, pelo prazo de 12 (doze) meses,

devendo, contudo, serem observadas as ressalvas e orientações constantes da

fundamentação, enviando-se, por Íim, o expediente à autoridade competente para autorizar

a contratação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão vinculativo ou

obrigalório, Íicando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato avaliar as

questôes de conveniência e oportunidade.

E o parecer.

Nova Santa Bárbara/PR, 12 de dezembÍo de 2024

Carl Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675

Página 4 de 4

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitaçáo.
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DESPACHO DO PREFEITO MUMCIPAL

Ref: Procedimento Administrativo que visa o aditamento do contrato no 212022

O Prefeito em Exercício no Município de Nova Santa Brírbara no uso de sr'as atribuições

legais e considerando o parecer da Assessoria jurídica, AUTORIZO o aditamento ao contrato

n" 212022, para pronogação do prazo de vigência do conüato por mais 12 (doze) meses.

Nova Santa Brárbaru,l1 de dezembro 2024.

Rua WalÍredo Bittencoud de Moraes,222, Telefone - 43.3266-8í00 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: liciracaoônsb-pr.eov.br - Nova Santâ Bárbara - Paraná

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identilicado que vierêm a ser apuradas, é certificedo que:

1. constam débitos administredos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dê decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificaçáo da regularidade Íscal, ou ainda náo vencidos, e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Públicâ em processos de
execuÉo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certiÍicaçáo da regularidade fi scal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicronada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb bÊ ou <http://www. pgfn.gov.ba

Certidão e
Emitida às
Válida a 2t06t2025
Código d conÍole da ão: 71 08.5882.F850.1 33E
Qualquer rao enda invalidará este documento

gÍatu itame te com base na Portaria Conjunta RF8/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
2.26.28 do dia 1212024 <hora e data de Brasília>.

Nome: GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL
CNPJ :'l 5.563.40210001 -7 1



Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg...

lmprimir

CA
CAIXA ECONOM]CA FEDERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

15.563.402/0001-71

CÂ54 CIVIL

PRÂCA NOSSA SENHORÂ DE SALETE SN PALACIO IGUACU / CENTRO
crvtco / cuRmBA / PR / 80530-909

ciali
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servíco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quarsq uer débitos referentes a contribui ções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações

V alidade:o4 /OL /2025

77980959072

Informação obtida em 73/Otl2O25 13i47 i29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov. br

02/02/2O2s

I of I 13l0l/2025,1347
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Certificação Númêro:
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Departamento de lmprensa Oficial do Estado do Paraná

Contrato de Prestação de Serviços de Publicação no Diário Oficlal do

Estado do Paraná

CONTRATO Nct212022 - 23.307.735-6

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, inscrito no CNPJ

sob o n.o 95.561.080/0001-60, com sede no(a) Rua Walfredo Bittencourt

de Moraes, n" 222, Centro, neste ato representado por Sr. Claudemir

Valério, Prefeito Municipal, inscrito(a) no CPF sob o n.e 563.691.409-

10, portador da carteira de identidade n.s 4.039.382-0 SSP

1 | FUNDAMENTO: Este contrato decorre do processo de lnexigibilidade n"

L12022, objeto do processo administrativo 312022, ao qual este contrato

está vinculado.

2 | VALOR DO CONTRATO: O valor total estimado do contrato é de

R$ 10.000,00.

3 lVIGÊNCIA: o contrato terá validade a partir da data de sua assinatura,

com vigência até 7 de Fevereiro de 2026

4 | FONTE DE RECURSOS: A despesa correrá por conta da dotação
orçamentária 0200104122004020033390390000-190.

CONTRATADO: ESTADO DO PARANA, por meio da CASA ClVlL, com sede
na PraÇa Nossa Senhora da Salette s/n, 80.530-909 - Centro Cívico -
Curitiba - Paraná, doravante denominado CONTRATADO.

5 | OBJETO: O objeto do contrato é a prestação de serviços de publicação

no Diário Oficial do Estado do Paraná de atos oficiais e demais matérias

de interesse do(a) CONTRATANTE, conÍorme estabelecido na Lei Estadual

ne 20.38512020, alterações posteriores e demais cominações legais.

trs. -lLI...-l-

íoc

1de5
Asslnatura Qualifi(adá reàlEadô poÍ Claud.mir Và|.Ílo em l3/0U2025 13:10, Bollrlel. M.lsan.lÍo em 15/01/2025 10:40. lnsêrldo ao protocolo 23.307,735,6 por:
cl.u.Iôrnli vâ|.Ílo êm: l3/01/2025 l3:29. Documênto assinado nos termos do art. 38 do Dêcíeto Estàduàl n0 7304/2021. a autenticidade deste documênro pode ser
validôdô no êndereço: httpsr/www,cpÍotocolo.pr.gov.brEplweb/v.lldôrDocumento com o c&lgo: !2d6il.ê9328h30êa7954136bc817c6.2.

B9

Pôlácio lguaçu lPrôçô Nossa Senhoía de Salette s/n lCentro Cívico lCuritiba IPR 180530-909
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Fa -Lg-
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o

Oo

10C

Palácio lguaçu lPrâça Nossa Senhora de Salette s/n lCentro Cívico lCuritba IPR 180530-909

2des
Assinàtu.â oualificãda reàlizada poÍ: Claudêmlr ValcÍio em 13/01f2025 13:30, Roslclê|. M.ssanelro em l5/01/2025 10:40. lnserido ao protocolo 23.307.735-6 por:
Clàud.mlÍ vàlêrio em: 1l/01/2025 13:29. Documênto assinado nos termos do An. 38 do Oecíêto Estâduôt n0 730412021. A autenticidàde deste documento pode ser
validedâ no endereço: httpsr/w w.cprotocôlo.pr.9ov.bÍ/splwêb/vôlidârDocumênto com o códigoi â2d6ilãe9328b30êô7954f36bc817c6G2.

6 | PREÇOS, REAJUSTE E REVISÃO

6.1 O(a) CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os preços fixados na Lei

Estadual ns 14.603/2004 e no Decreto Estadual de que trata o seu art. 3e,

§20, ll e§34.

6.2 os preços contratados estão sujeitos a reajuste conforme as regras de

revisão estabelecidas no art.3s, § 2e,. ll e § 3s, da Lei Estadual 14'603

12004, e eventuais alterações legais.

6.3 Nos preços pactuados estão incluÍdas todas as despesas necessárias

à execução do objeto do contrato.

7 IPAGAMENTO

7.1 Os pagamentos serão feitos no prazo de dez dias contados da data da

respectiva publicação, mediante documento emitido pelo Departamento

de lmprensa Oficial.

7.1.1 O não pagamento da fatura no prazo estabelecido, faz com que o

Sistema de Publicações fique inativo para o envio de novas publicações.

7.L.2 O Faturamento será Íeito em nome da Secretaria de Estado da

Fazenda do Estado do Paraná, CNPJ 76.416.890/0001-89.

7.2 Êm caso de atraso no pagamento, o débito será corrigido
monetariamente pelo IPCA e acrescido de juros de mora de 6% ao ano,

até a data do efetivo pagamento.

7.3 O atraso superior a 2 (dois meses) implicará a suspensão da execução
do presente contrato até a regularização do débito, conÍorme permissão

do art.137, § 24, lV e § 3e, ll, da Lei Federal L4.t331202L.

s I ExEcuçÃo E coNTRoLE DOS SERVIÇOS DE PUBUCÂÇÃO
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8.1 A execução dos serviços terá inÍcio no dia útil seguinte ao da

assinatura do presente contrato.

8.2 Os serviços serão prestados na forma e nos prazos estabelecidos na

regulamentação do serviço estabelecida mediante ato do Poder Executivo

Estadual.

8.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de dez dias da

efetivação da publicação.

8.3.1 O recebimento provisório deverá ser feito por servidor ou comissão

designada pelo(a) contratante, no prazo estabelecido em suas normas

internas, quando o valor do serviço a ser recebido ultrapassar R$

80.000,00.

9 IOBRIGAÇÓES DAS PARTES

9.1 Cabe ao CONTRATADO(a):

9.1.1 Executar os serviços na forma estabelecida na regulamentação do

serviço.

9.1.2 Refazer os serviços prestados de forma defeituosa.

9.1.3 Respo nsa biliza r-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciá rias, tributárias e as demais previstas na legislação especÍfica,

cuja inadimplência não transfere responsa bilidade ao Contratante.

9.1.4 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no

decorrer da prestação dos serviços.

9.2 Cabe à(o) CONTRATANTE:

9.2.1 Enviar as publicações na forma e nos prazos estabelecidos na

regulamentação do serviço.

rkJL
x-.-l-

o
o:Í oc

Palácio lguàçu I Praça Nossô Senhora de Salette s/n I Centro Cívico I Curitiba I PR | 80530-909

3de5
Assinaturô QuôLficôda íêâlizâda por: Cl.udêmiÍ V.ledo em 13/01/2025 13:30, Roslcl€|. M.5s.n.lro em I5/0I/2025 10:a0. hserido ao prorocolo 23.307.735.6 pot:
Ctãudem ir V.l€rlo ernr 13/0U2025 13:29. Documento assrnado nos termos do Art. 38 do Decreto EstaduÀl nc 7304/2021. Â âutenticidâde desre documento pode ser
validada no ender€çor https://w{w.sprotocolo.pr.gov.br/spiweb/vôlidarDocuríeíto com o códi9o: .2d644ê9tZlb30ea7954Í36bcA17t6(2.

Departamento de lmprensa Oficial do Estado do Paraná

7
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9.2.2 Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste Contrato.

9.2.3 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;

9.2.4 Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelo Contratado.

10 | ALTERAçÔES COrufnnfUAlS: Este contrato poderá ser alterado em
qualquer das hipóteses previstas no art. 124 da Lei Federal L4.L3312021,

11 | RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido por acordo

entre as partes ou unilateralmente pelo(a) CONTRATANTE, por interesse
público, a qualquer tempo, mediante simples comunicação escrita ao

CONTRATADO,

12 I GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO: A responsabilidade pela

gestão e fiscalização do presente contrato caberá ao(s) servidor(es)
designado(s) pelo(a) CONTRATANTE.

13 | DTSPOSTÇÕES GERATS

13.L O(a) CONTRATANTE providenciará a divulgação do presente contrato
no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da sua assinatura, ressalvada a hipótese do art. 176, lll e parágrafo

único, da Lei Federal 14.L3312O27.

13.2 O presente contrato é regido pela Lei Federal L4.L331202L e demais
leis nacionais sobre contratos admin istrativos.

L3.3 O presente contrato será executado sob o regime de empreitada por
preço unitário.

13.3 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas

na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

Ír.. -29-
M@.1-

o

I

Palácio lquaçu I Pràça Nossa Senhora de Salette s/ô lCentro Cívico lCuíitiba I pR l80530-909

4de5
Assinatuía Qualificadá ÍeàlEada por: Cl. udêmlr Vâ ls.io em 13/01/2025 13:30, Rosl.loiô Massônêiro em l5l012025 10:40. lnseíido ao prorocolo 23.307.735-G por:
claudênlÍ vàleÍlo em: 13/01/2025 13:29. Documento assinado nos teÍmos do art. 3E do oecreto Estadual na 7304/2021. Â autenticidôde desre documento pode ser
validôdô no endêÍeço: https://www.epÍotocolo.pr.gov,br/splur6b/vãlldãrDocllmênto com o código: a2d5ilae9328b30ea7954Êl6bca17c6c2.
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Departamento de lmprensa Oflcial do Estado do Paraná

de Curitiba - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

Curitiba, 13 de janeiro de 2025

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Chefe do Departamento de lmprensa

Oficial

CASA CIVIL - GOVERNO DO ESTADO DO

PARANÁ

CONTRATADO

rrs. -?1-x*--L

OC

Palácio iguaçu I Praça Nossa Senhora de Salette s/n lCentro Cívico lCuíitiba I PR 180530-909

5de5
Assinatura Quãlificôda realizadà por: ClaudêmiÍ VôlêÍlo em 1f/01/2025 13:30, Roslcl.l. tl.srànêlro em t5/01/2025 10 40. lnsêrido ao p.otocolo 23.307.735-6 por:

ClaudsmlÍ ValeÍlo em: 13/0U2025 13r29. Documento ôssinado nos teímos do An. 38 do Decreto Estôduàl n0 7304/2021. A autenbcidàde deste documento pôde ser
validada no endereçor https://www.eprotocolo,pr.gov,br/splweb/vâlldàrDo.umênto com o códi9o: .2d64.s9324b30eà7954Í36bE817c6c2.
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EPROTOCOLO

Documento: DlOEvigêncl.dêtêrmlnadalRêpresentante_233077356_167,pdÍ

Assinatura Qualificada realizada por: ClaudGrÍir Val€rio em l3lOLl2O25 13:30, Roslclela Massanelro em 15/01/2025 10:40.

lnserido ôo protocolo 23.307.735.6 por: Claudenlr Valêrlo em: l3l0ln02s L3t29,

Documento assinado nos termos do Art.38 do Decíeto Estaduêl ne 730412021.

A autenticidade deste documento pode seí validada no endereço:
https://vúww.eprotocglo.pr.gov.br/splwêb/valldarDocumento com o código:
a2d64a€9328b30êa7954Í35b(8l7cGc2.

Ír.2.Lê_
i,t r.-5-

oc
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PODER EXECUTIVO

ffi
IMPRENSÂ OFICIAL -
Lei n'66O, de O2 de
abrll de 2O13.
Rc!9ooiárd p.l. Edldo:
i^vro Hãrtlqra loÍro MolEna aâ iao202DE 5.SEGL-NDÁ.FEIRÁParaná 3I TÁNEIRODESanlo Bárbord,

I - Atos do Poder Erecutivo
EdiÇao: 2866/2025-1011 - Oala 1310112025

ERRATA DO 3'TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N'81/2023

Errata de Publicação do extrato do 3'termo de aditlvo, referente ao contrato no 8112023, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara, edíçâo 284812024, em 1211212024,
sendo que:

Onde se lê:
VALOR DA SUPRESSÃO: R$ 2.499,43 (dois mil, quatrocentos e quarenta e nove rêais ê quarênta
e três centavos).

Nova Santa Bárbara, 13 de janeiro de 2025.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Ediç.ãro. 2$6612025-102l - Oata 1UOl nO25
EXTRATO 4'TERMO DE ADITIVO

! Refe.ente ao ConlÍalo no 21g4.

REF.: Processo de lnexigibilidade n" 112022.

PARTES: Município de Nova Santa Báóara, pessoa juÍídica de direito publico intêma, inscrita no CNPJ sob o no
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Wattredo Bittencourt de Moraes,222, e a emgÍesa GOVERNO DO
PARANA - CASA ClVlL, inscrita no CNPJ sob n' 15.563.402000í-71, com sede na Praça Nossa Senhora da Salette s/n,
80.530-909 - Centro Cívico - Curitibd - PaÍaná.

OBJETO: Contratação ds Órgão de lmprênsa O{icial Estadual (DIOE).

PRAZO DE EXECUçÃO: Por mais 12 (doze) meses, ou seia, alê 0110212026,

SECRETARIA: Gabinetê do Prefeito.

RECURSO§: Gabinete do Prefeito.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 1310112025.

Dláío Ofiçlal Eletrônico do tlunicÍpio de Nova Santa Bárbarô
Rua: Wâlrrêdo Siit€ncoud dê Moíâês n'222 - Cenlro

FondFar: (43) 326Ê€100
Efâil: diaÍioollcjâl@nsb pr.gov.br / pmnsb@nsb-pr.gov.bÍ

Sits: w\iw nsb.pr-gov.bí

iário Oficial letrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná
CLAUDEMIR VALERIO - Prefeito Municípal

Leia-se:
VALOR DA SUPRESSÂO: R$ 2.499,43 (dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta

e três centavos).
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PREFEITURA M1UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARÂNA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE INEXIGIBILIDADE N" I/2022

Aos 23 dias do mês de janeiro de2025,lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Inexigibilidade no 112022, numeradas do no 70 ao 96,
que corresponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Cenlro, Fone 43. 3266.
Paraná- E-mail - licitacao@nsb.pr-eov.br

tl00- CEP - t6.250{00 Nova Sanlâ Bárbara
- www.nsb.Dr-gov.br
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